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PORTARIA Nº 518 de 10 de setembro de 2019. 

Altera e nomeia os membros da 

Comissão para atuar no Processo de 

Extinção da Fundação Antônio Ferraz. 

 

 

O Prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão que 

atuará no Processo de Extinção da Fundação Antônio Ferraz, tendo em vista os 

processos de auditoria e audiência consensual junto ao Ministério Público do Rio 

Grande do Norte. 

 

INDICAÇÃO SEGMENTO CPF 

CHARLLES BARBOSA SOUZA 

DA SILVA 

Secretaria Adjunto de Saúde 036.235.744-73 

FRANCINETE MELO DOS 

SANTOS 

Conselheira Municipal de 

Saúde  

201.215.044-60 

MARIA JOSÉ LIBÓRIO DE 

SOUZA 

Servidora Municipal 638.813.574-91 

KLEBER BARRETO DE MELO 

SEGUNDO 

Presidente 049.660.504-64 
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 10/09/2019. 
 

 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Constitucional 

 

 

PREFEITURA DE MACAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Edital 001/2019 

 
 

CLEIDE MARTINS SOUZA DA 

CÂMARA 

Ouvidoria Municipal 222.274.154-87 

HERICH KRAUSE RODRIGUES  

DA COSTA 

Jurídico – PMM 011.971.104-45 

EVERALDO DE LIMA 

NÓBREGA 

Contador – PMM 465.822.234-53 
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NOME CARGO CLAS. ÁREA 

MARILEYDE LEÔNCIO DA MENDOÇA SILVA Profª Polivalente 43° I 

MARIA DO SOCORRO MACIEL MOURA Profª Polivalente 44° I 

EULALIA MARIA BARBOSA NETA Profª Polivalente 22º VII 

 

OBS.: As convocações atenderão às necessidades referentes ao cumprimento das 

horas-atividades dos professores efetivos, bem como aos casos de licença. 

 

PORTARIA SECRETARIAL Nº. 06/2019 

 

Dispõe sobre a definição de 

itinerários e horários para o 

transporte dos alunos do Instituto 

Federal do Rio Grande do Norte 

(IFRN – Campus Macau).    

                

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
MACAU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
  Considerando a necessidade de organizar o fluxo de transporte dos 

itinerários e horários para o transporte dos alunos do Instituto Federal do Rio Grande 
do Norte (IFRN – Campus Macau), em conformidade com o acordo firmado com a 
direção do IFRN Campus Macau e o Grêmio Estudantil Benedito Barros. 

          

  Art. 1º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC) através 

dessa portaria estabelece os horários e itinerários do transporte dos discentes do 

Instituto Federal do Rio Grande do Norte - IFRN- Campus Macau: 

 

a) ÔNIBUS – DIOGO LOPES / MACAU: 
 

Turno: Matutino 

6h – Saída de Sertãozinho / Diogo Lopes para o IFRN; 

6h50min – Chegada ao IFRN; 

11h45min – Saída do IFRN para Diogo Lopes / Sertãozinho; 
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12h10min – Chegada em Diogo Lopes / Sertãozinho. 

 
Turno: Vespertino 

12h10min – Saída de Sertãozinho / Diogo Lopes para o IFRN; 

12h30min – Ônibus extra, saída do IFRN para Diogo Lopes / Sertãozinho; 

(O ônibus sairá da sede do município às 12h20min); 

12h50min – Chegada ao IFRN; 

17h45min – Saída do IFRN para Diogo Lopes / Sertãozinho; 

18h10min – Chegada em Diogo Lopes / Sertãozinho. 

 
Turno: Noturno 

18h10min – Saída de Sertãozinho / Diogo Lopes para o IFRN; 

18h30min - Ônibus extra, saída do IFRN para Diogo Lopes / Sertãozinho; 

(O ônibus sairá da sede do município às 18h20min); 

18h50min – Chegada ao IFRN; 

22h10min – Saída do IFRN para Diogo Lopes / Sertãozinho.  

23h – Chegada em Diogo Lopes / Sertãozinho. 

 
 
b) ÔNIBUS – BARREIRAS / MACAU: 
 
Turno: Matutino 

6h20h – Saída de Barreiras para o IFRN; 

6h50min – Chegada ao IFRN; 

11h45min – Saída do IFRN para Barreiras; 

12h10min – Chegada em Barreiras. 

 
Turno: Vespertino 

12h20min – Saída de Barreiras para o IFRN; 

12h30min – Ônibus extra, saída do IFRN para Barreiras; 

(O ônibus sairá da sede do município às 12h20min); 

12h50min – Chegada ao IFRN; 

17h45min – Saída do IFRN para Barreiras; 

18h10min – Chegada em Barreiras. 
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Turno: Noturno 

18h20min – Saída de Barreiras para o IFRN; 

18h30min - Ônibus extra, saída do IFRN para Barreiras; 

(O ônibus sairá da sede do município às 18h20min); 

18h50min – Chegada ao IFRN; 

22h10min – Saída do IFRN para Barreiras;  

23h – Chegada em Barreiras. 

 
 
c) ÔNIBUS – MACAU / IFRN: 
 
Turno: Matutino 

6h20h – Saída de Macau para o IFRN; 

6h40min – Chegada ao IFRN; 

12h – Saída do IFRN para Macau; 

12h30min – Chegada em Macau. 

 
Turno: Vespertino 

12h40min – Saída de Macau para o IFRN; 

13h – Chegada ao IFRN; 

16h30min – Ônibus extra, saída do IFRN para Macau; 

18h – Saída do IFRN para Macau; 

18h30min – Chegada em Macau. 

 
Turno: Noturno 

18h40min – Saída de Macau para o IFRN; 

19h - Ônibus extra, saída do IFRN para Macau; 

22h10min – Saída do IFRN para Macau;  

22h30min – Chegada em Macau. 

 
  Menciona-se, que os horários e itinerários foram estabelecidos em 

comum acordo com a direção do IFRN e o Grêmio Estudantil dessa instituição. 

 



 

     ANO XVII | Nº 1530 | MACAU, 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
MACAU/RN, 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________  
Maria Eliane Silva de Carvalho Han 

Secretária Municipal de Educação de Macau 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO DE LICITAÇÃO N.º 008/2019 

  

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Município Cedente: MUNICÍPIO DE PORTO DO MANGUE/RN – CNPJ: 01.612.371/0001-97 

Fornecedor: WB DE LIMA DANTA - ME – CNPJ: 18.668.305//0001-31. 

Oriundo: Pregão Presencial N.º 020/2019. 

Ata de Registro de Preços N.º 020/2019. 

Objeto: Aquisição de Material Gráfico, buscando atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Macau/RN. 

Valor R$ 634.242,50 (Seiscentos e trinta e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 

centavos) 

Base Legal: Leis N.º 10.520/02 e 8.666/93 e Decreto Federal N.º 7.892/2013. 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

FONTE DE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

02.000 - PODER EXECUTIVO 

07.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1051 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PDE (GOVERNO FEDERAL) 
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1055 - APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

2015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 40% FUNDEB 

1059- PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 

1065 -PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE (GOVERNO FEDERAL) 

1068 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE (GOVERNO 

FEDERAL) 

12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1381 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV 

1384 APOIO AS ATIVIDADES DO CRAS/PAIF 

1174 APOIAR AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE - FIA 

1380 PROGRAMA DE APOIO SOCIAL A GRUPOS TRADICIONAIS – PASGT 

1386 APOIO AS ATIVIDADES DO CREAS/PAEFI 

1441 APOIO A FAMÍLIA ATINGIDA POR SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

1440 BENEFÍCIOS EVENTUAIS E ACOMP. AS FAMÍLIAS RENDA CIDADÃ/BOLSA FAMÍLIA E 

BENEFICIÁRIOS 

1445 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO E DO BOLSA FAMÍLIA - IGD/PBF 

1388 CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS - APAC 

10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.010.102021.339039.15300000– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

10.010.10.2021.339039.10010000– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  
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10.010.10.301.1317.339039.12140000 – MANUT. DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS - CEO 

10.010.10.301.1124.339039.12140000 – NÚCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMÍLIA – NASF 

10.010.10.301.1124.339039.10010000 – NÚCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMÍLIA – NASF 

10.010.10.301.1128.339039.12140000 – PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

10.010.10.301.1122.339039.12140000 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.010.10.302.1137.339039.12140000 – ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE    

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

10.010.10.302.1137.339039.15300000 – ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE    

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

10.010.10.302.1123.339039.12140000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSIAL - CAPS 

10.010.10.305.1314.339039.12140000 – VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA22.001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 

2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANCAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA LEMOS – 

PREFEITO  

Pelo Fornecedor: WB DE LIMA DANTA - ME – CNPJ: 18.668.305//0001-31 – WESLEY BRAULIO LIMA 

DANTAS– CPF: 050.978.774-62 (DIRETOR).  

Macau/RN, 10 de Setembro de 2019. 
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